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CAMPREV-PRESIDENCIA/CAMPREV-CMP

DECISÃO

Campinas, 16 de dezembro de 2022.

O Conselho Municipal de Previdência , conforme estabelece a Lei Municipal nº 10/2004 e a Resolução
CMN nº 4.963/2021, que contém as diretrizes de aplicação dos recursos garantidores do plano de benefício
administrado pelo Regime Próprio de Previdência Social do Município de Campinas.

Analisou a presente Política Anual de Investimentos (PAI) 2023 que foi discutida e APROVADA pelo
colegiado  por  unanimidade  de  seus  membros,  na  48º  Reunião  Extraordinária,  que  ocorreu  em 15  de
dezembro de 2022.

Estando  devidamente  de  acordo  com  os  termos  acima  os  Conselheiros  assinam  e  subscrevem  esse
documento que será parte integrante da Ata da 48º Reunião Extraordinária  DOC 7062594.

Documento assinado eletronicamente por ELIANA REGINA ANTONELLI DE MORAES
CASCALDI, Conselheiro(a) Deliberativo, em 16/12/2022, às 14:05, conforme art. 10 do Decreto
18.702 de 13 de abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DEBORA TEIXEIRA CHAVES SILVA, Conselheiro(a)
Deliberativo, em 16/12/2022, às 14:57, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por HENRY CHARLES DUCRET JÚNIOR, Conselheiro(a)
Deliberativo, em 16/12/2022, às 15:42, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por NILDA RODRIGUES, Vice Presidente, em 16/12/2022,
às 15:51, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JOSE JOAQUIM PEREIRA FILHO, Conselheiro(a)
Deliberativo, em 16/12/2022, às 15:51, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO CESAR OLIVEIRA RODRIGUES,
Conselheiro(a) Deliberativo, em 16/12/2022, às 16:09, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de
abril de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por VIVIANE VILELA DE REZENDE, Conselheiro(a)
Deliberativo, em 16/12/2022, às 16:42, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Misael Rogério de Souza, Conselheiro(a) Deliberativo,
em 16/12/2022, às 16:47, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por NELTON MIRANDA LIMA DOS SANTOS,
Conselheiro(a) Deliberativo, em 20/12/2022, às 09:59, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de
abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MOACIR BENEDITO PEREIRA - OAB 97.071,
Conselheiro(a) Deliberativo, em 22/12/2022, às 12:53, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de
abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ELEONORA CHRISTIANE MARQUES BRANDÃO,
Conselheiro(a) Deliberativo, em 22/12/2022, às 17:24, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de
abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ELIAS LOPES DA CRUZ, Presidente, em 23/12/2022, às
11:02, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.campinas.sp.gov.br/verifica
informando o código verificador 7062597 e o código CRC CA71BAA9.
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